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SABIAS QUE O TRÁFICO 
DE SERES HUMANOS  
TAMBÉM ATINGE 
CRIANÇAS E JOVENS 
EM PORTUGAL?

LINHAS DE APOIO

808 257 257
918 654 104          
961 674 745 



ONDE EXISTE TRÁFICO DE SERES HUMANOS?
O tráfico de seres humanos é um fenómeno global, não 
sendo exclusivo dos países em desenvolvimento. Este 
crime não implica a transposição de uma fronteira inter-
nacional, podendo existir tráfico interno, dentro do país.
Portugal é país de destino, de trânsito e de origem de 
vítimas de tráfico de seres humanos. 

COMO PODEM SER RECRUTADAS/ALICIADAS AS VÍTIMAS?
• Propostas de trabalho enganosas divulgadas por falsas 
agências de recrutamento
• Contactos nas redes sociais com pessoas com perfis 
falsos
• Promessas de relacionamentos amorosos
• Propostas de falsas agências de moda
• Propostas de empresários/agentes desportivos com 
falsas intenções 
• Promessas de apoio à imigração

QUEM SÃO AS VÍTIMAS DESTE CRIME?
Homens, mulheres, adultos, crianças e jovens podem ser 
vítimas de tráfico de seres humanos. 
A nível mundial, o tráfico de seres humanos afeta, sobre-
tudo, mulheres e crianças para fins de exploração sexual. 
Em Portugal, há um maior número de homens sinalizados 
como vítimas de tráfico de seres humanos, maioritaria-
mente para fins de exploração laboral.
As vítimas deste crime não são apenas estrangeiras/mi-
grantes, podendo ser cidadãos/ãs nacionais explorados/
as no seu próprio país.

O QUE É O TRÁFICO DE SERES HUMANOS?
ARTIGO 160.º CÓDIGO PENAL PORTUGUÊS

É um crime contra a liberdade das pessoas e que viola de 
forma hedionda os seus direitos fundamentais. Envolve 
a oferta, entrega, recrutamento, aliciamento, transporte, 
alojamento e/ou acolhimento de pessoas, através de 
violência, engano, abuso de autoridade e/ou aproveitamento 
de situações de vulnerabilidade com o fim de as sujeitar a 
diversos tipos de exploração:

EM 2019 FORAM SINALIZADAS, EM 
PORTUGAL, 261 PRESUMÍVEIS VÍTI-
MAS DE TRÁFICO DE PESSOAS, 25 

DAS QUAIS MENORES DE 18 ANOS
(OTSH, 2019)

SAÚDE EM PORTUGUÊS
Av. Elísio de Moura 417 R/C Loja 3 
3030 – 183 Coimbra
239 702 723  | 960 092 989

www.saudeportugues.org
www.facebook.com/mercadoriahumana4
www.instagram.com/mercadoriahumana4
mercadoriahumana4@saudeportugues.org

O QUE PODES FAZER PARA PREVENIR E COMBA-

TER ESTE CRIME?
• Antes de facultares os teus dados pessoais e 
fotografias, tem o cuidado de te assegurar da 
credibilidade de quem os solicita.
• Tem atenção e desconfia das pessoas que 
conheces online, pois podem representar riscos 
para a tua segurança, liberdade e privacidade.
• Transmite informação sobre o crime de tráfico 
de seres humanos aos teus familiares e amigos.
• O tráfico de seres humanos é um crime público, 
pelo que, em caso de uma situação suspeita, 

tens o poder e o dever de o denunciar.

• Exploração laboral
• Exploração sexual
• Mendicidade forçada
• Escravidão

• Extração de órgãos
• Adoção ilegal
• Exploração de outras 
atividades criminosas

COFINANCIADO POR:


